
DECISÃO

Procedimento SEI n.º : 0008837-60.2018.8.23.8000

Assunto : Homologação do Pregão Eletrônico n.º 44/2018

Requerente : SUBCOM

1. Vieram os autos para homologação do procedimento licitatório realizado através do
Pregão Eletrônico nº 44/2018.

2. Considerando o atendimento dos requisitos legais e editalícios, e transcorrido o
prazo recursal in albis (evento n.º 0458505), acolho o Parecer Jurídico do SG/NUJAD nº 545/2018
(evento nº 0459231) e, com fundamento no art. 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93, c/c o art. 4º, inciso
III, da Portaria TJRR nº 1055/2017 e na previsão contida no Projeto Simplificar, homologo o processo
licitatório realizado na modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob o nº 44/2018,  cujo objeto é a
formação de Registro de Preços para eventual aquisição de solução de processamento, armazenamento
e replicação para a sustentação dos sistemas corporativos e dos serviços de TI ofertados pelo Poder
Judiciário do Estado de Roraima, conforme as especificações e quantidades estabelecidas no Termo de
Referência nº. 67/2018 – Anexo I deste Edital, processado em conformidade com a Lei nº 10.520/2002,
Resoluções n.º 026/2006 e n.º 08/2015 do TJRR e, subsidiariamente, pela Lei n.º 8.666/1993 (eventos
n.ºs 0448871 e 0446347), cujo GRUPO 01 (ÚNICO) foi adjudicado, nos termos do art. 4º, XX, da
Lei 10.520/2002, à empresa SERVIX INFORMATICA LTDA, no valor global de R$ 9.288.800,00
(nove  milhões,  duzentos  e  oitenta  e  oito  mil  e  oitocentos  reais),  de  acordo  com o  Termo de
Adjudicação do evento n.º 0458473.    

3. Visando dar celeridade na tramitação dos procedimentos administrativos, autorizo,
desde já, a aquisição dos eventuais pedidos decorrentes da ARP, desde que guardem correlação com
o objeto registrado,  respeitando suas  quantidades  e  especificações,  bem como que se demonstre  a
regularidade da empresa beneficiária da Ata e mediante a informação de disponibilidade orçamentária
para  o  atendimento  da  despesa,  devendo-se,  oportunamente,  o  setor  competente  emitir
o correspondente empenho e dar publicidade das contratações decorrentes da ARP.

4. À Assessoria do Gabinete para abertura do cadastro reserva e para providenciar a
homologação do certame no respectivo site de licitações.

5. Publique-se.

6.  Em seguida,  à Secretaria de Gestão Administrativa para  lavratura  da Ata de
Registro  de  Preços  e  demais  providências  necessárias  e,  concomitantemente,  dê  ciência  à  STI  e
SUBINF,  para verificar a necessidade de efetuar pedido da ARP ainda este ano, tendo em vista o
iminente encerramento do exercício.

7. Havendo pedido decorrente da ARP, à SUBCON para a formalização do respectivo
Contrato e, concomitantemente, à Secretaria de Orçamento e Finanças para informar disponibilidade
orçamentária e posterior empenho da despesa, considerando o iminente encerramento do exercício.
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Boa Vista – RR, 26 de dezembro de 2018.

Elízio Ferreira de Melo
Secretário-Geral

Documento assinado eletronicamente por ELIZIO FERREIRA DE MELO, Secretário Geral,
em 26/12/2018, às 19:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da Presidência -
TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 0464916 e o código CRC 3814FC78.
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